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CONTRATO Nº 2022.01.11.1 

A Câmara Mu 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE'VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÊS 

~ ~~4~'(~{.JN,:ICIPAL DE VÁRZEA 
GR~qlf COl\'L~ 'EMPRESA F J VIANA 
RADE'"!'ME, FARA O FIM QUE A SEGUIR SE 

• Alves Bezerr 
rn4,~~'de na Rua José 

, 8.2i4~lípl-27, neste ato 
. , ·nea ~te;y(à;f Sr.(a) ALAN 

• 

representado . ena ""' ~ ~ 

SALVIANO LI~'irlorava 
f • , '.lc 

ANDRADE - M .. 1 end 
do Ceará, ins ' 
ANDRADE, C 
acordo com o 
Lei Federal n 
10.520/02, d 
condições a s 

CLÁUSULAP 
1.1- Processo 
8.666 /93 e sua 

TODOS OS EQUIPAMENTOS DE FO 
OPERACIONALIZAÇÃO, ALÉM DE TR 
ADOTADA. 

½1:tp:Jado, a~pfésa F J VIANA 
entro , em,jvl!rada Nova, Estado 

t~ F~.- IS.pó.;;.,. JOSÉ VIANA 
. da de f/NTRATADA, de 

ª~Í::,o' · o que preceitua a 
eriôr · <t'>iJ.,ei Federal ne 

e às cláusulas e 

. 
.. rn.a Lei Federal N° 

• 
OÔ2, devidamente 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela éxecução d({objeto deste contrato referente, o valor 
Mensal de R$ 2.900,00 (do[~ mil~ noyll_centos). perfazendo o valor global de R$ 34.800,00 (trint e 
quatro mil e oitocentos reais), conforme anexo constante neste contrato; 
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3,2- Será admitido o reajuste dos preços dos serviços contiQuàdos contratados com prazo de vigência 
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado -b interregno mínimo de 01 (um) ano, 
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
i%, "' <f_ ;;,,,. 

4.1- A ':ontratante se ~bri~~fJPJºr~~f-iºClu ~q~~ta~oJ 
cumprimento das obngaçoe,:~teorren~!\ TeJ1Íij:~:pntra 
e suas alterações posteriores; "" i " -· · 
4.2- Fiscalizar e jlCOmpa 

impostos, em~/11/1? e d 
4.3- Comunica_i~<i~-~)Con 
contratual, dili~~qqahdo 
4.4- Providenf(!i; · ,) aga 

atestadas pelo~~·•• 

5.1- Executar 
Contratual e n 
5.2- Manter ct' -
todas as con 
5.3- Provide 
5.4- Arcar co 

contratual; 

ª~ls:éQ.ngições necessárias ao pleno 
nso;irltffstabelece a Lei nº 8.666/93 

{~ ~{'\?? 

o pagamento das taxas e 
! b" () O JEf~r 
f copi.~~fçução do objeto 

$'-devidamente 
*~ 

pela Contratante; 
Jlor ineficiência 
l'-ega do objeto 

5.5- Executar por quaisquer 
danos ou falta , a a Municipal de 
Várzea Alegre ente; 
5.6- Substituir " UE:Jtão se prejudiquem 
o bom andam 4 

5.7- Facilitar ~v· os "l'>s, presta~d~,)prontamente, os 
esclarecimentos q Ê: -1 ~'.i ·' "'" 'k ,. 

5.8- Responder pé egci; ·mesn1p;1lq'qi§o,diausência ou omissão 
da FISCALIZAÇÃO, !(et~'f 4$1\tõ'~lésNiõs Jos seus interesses, 
que possam interferiWa execuç o·-·, . !n::.~~ii;,a.tic~t!~s por",ém'pregados, prepostos 
ou mandatários seus. A responsabiÍid estendé~x il",.danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas prevent contra essê~anos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
5.9- Responder, perante as leis vige,ntes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATÚ; 
5.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em -lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tribulos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviço 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolument , 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipa tle 
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Várzea Alegre por eventuais autuações administrati-;:;às e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Câmara Municipal de Várzea 
Alegre; 
5.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
5.12- Responder, pecuniariaip.ente, por odas os \lrnos e/os;prejúízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terc · · · o ~da P,fJ.:sfi,:,jo !J,Ç~~ços,;;l"" ;1t 
5.13- Manter durante toda uç '?f senliç.l?pí en_: .éPÍJJ.1,tatibil~~i!;e, c~m as obrigações por ele 
assumidas, todas as con ab açao e quãlihfaçao~ig'fi:Ias, nâhc1taçao; 
5.14- Acompanhament ; , ~rativos, nos dias e turnos 

determinados :IfspÍ~'íiô{de se"~s; 
5.15- Presta ri~'hlirn\il dli e' égiente, segundo 
solicitação e "'¾f ' 
5.16- O(A) C ~.}.f '. co '. ;té;:para suprir 
as demandas ··1_ 
5.17- Seguir p !': Rese,ten~i -

li' . 
CLÁUSULA S - . 

6.1- Contrato f~-pl.de. embro de 2022, 
podendo ser p ' _,2f mrs'.~ré' ações posteriores. 

CLÁUSULAS 

respectivos a 
7.3- Qualquer 
quando propo 
previamente an 
7 .4-A licitante venc 
dos serviços con~tu 
plenamente, qu~~ 
assinatura do insq:ií~ 
7.5- A execução c\cr: 
Municipal de Várz'ka· 

h,. •·\ 
7.6- O representan 
ocorrências relacio 
regularização das faltas ou e e1 os o 

"' ,#1,; ,N'l ~~ 

:~~ei:;:,~rência. 
' specífic d ste, edital e seus 

-<l'R • 
ÇA~. • 
ões âe . dos serviços, 

< executada se for 
~1:iâttcA. 
do oU'~m parte, a execução 
, fÃ~~ÚBLICA e manter 
;'asst,4n1êhis'1>or ocasião da 

,i"" ) • 
t, :Jj 

por--repi;:~tntante da Câmara 
·~"' . ,:ri:, ·' '" " "-•,v· . ? 

; "m'l\fegi~tr;b próprio todas as 
ando o "que for necessário à 

7.7- As decisões e providências que etência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em· até 05 (cincó) dias úteis contados a 
partir da data do recebimento da Ordem de Serviços. 
7.9- O prazo para pagamento será de até 30 (trintà).dial, contacjç,s a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. N t;.o· 

7.10- O pagamento somente serâ éfetuado após ,o ''atesto", pelo servidor competente, da 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que.conterá o detalhamento dos serviços executados. 

-



RUA JOSÉ ALVESBEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 58&, 
RlACHINHO • VÁRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 , ,'.,. ' 

-" 

WWW.CAMÀRAVARZEAAL 
CÂMARÁV.A@HOTMAIL.CO 
iss)3541-2on 

7.11- O "atesto" fica condicionado à verificação da con'roqnidade ~a Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. -

7.12- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a li.quidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprov a r r· a • l itua - • o ac "'e ando qualquer ônus para a 
Contratante. 

prejuízo das sanções cabív ,, 
7.13.1- Não p~duti • ·- s re 

7.14-Deixou 

• 7.15-Antes d 

• 

de habilitaçã 

corrente, na a 

na legislação 
7.17- Será co 

CLÁUSULA 
8.1- As desp 
ORÇAMENTA 

CLÁUSULA NONA 
9.1- A CONTRA'l1 

"\ .. ,' 
supressões no q~a 
inicial atualizad 
posteriores. 

..JJ/4)' 
11hr 
uihte DOTAÇÃO 

.~9.Íf0/3.3.90.40.00 

rratuâjs, acréscimos ou 

~ippi p~r cento) do valor 
6:~6/9,jl e suas alterações 

•·i~- :¾ ' 

a execuçãfli~certame, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do Contrato, comp rtar-se de modo'inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até-os (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das de ais 

cominações legais 
10.2-A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penálidades, em caso de inexecução total o 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de exeêução, inadimplemento co 

não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia--defesa: 

-
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!-Advertência, sanção de que trata o inciso Ido art. 87, da Lei n.g 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao cumprimento do objeto à Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave . 
.;,\ 

J. 
II- Multas (que poderão s'é1;;,_1",e"éêílh1 

;Jt"\I, 0 ' 
Receitas Municipais, por meio'-tcl;e Do 
acordo com instruções for 
a) de 1,0% ( um pJ'ir cento 
objeto ou indi · "' ''ilidad 
b) de 2,0% (d 
ou condição ato, 
reincidência; , •. , ~ 
c) de 5,0% (cü'lt"o·jfpJ: cen 
produto rejei ' cte 
seguirem à da 
III- Suspensã 
Várzea Alegr 
IV- Declaraç 
perdurarem 
autoridade 
resultantes e 
10.3- No pro 
garantida nos 
supra e 10 ( de 
10.4- O valor da 

automaticame 
insuficiência d 
como Divida A 
correspondentes. 
10.5- As sanções pte , , 

que, em razão do ccfo _ o o ·~"" 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustr 
b) demonstrarem não possuir idoneidad 
atos ilícitos praticados; 

0 

11.tegrlni'ílilrda Rede Arrecadadora de 
unic:Íp"al.,e. DAM, a ser preenchido de 

ia de atraso na entrega do 
;;t r·;••. 
t ., ,l,J .d 

~fralã~Jt~iralquer cláusula 
o, apl,â9a. ,;m dobro na 

ir- • 
' s · · "rrigir qualquer 

~t 
ra 

nco) dias que se 
' 
o Município de 

a tàção perante a 

ili~.'. pelos prejuízos 

s~_ª?fnor. 
ditá ª~f ~- ampla defesa, 

·s ··,II~ III do item 10.2 
.f _¼fv 

4 

zo de 05 (cinco) dias 
•'·-
/õu depositado, será 

Il.} caso,_de inexistência ou 
' . 

. ist:rithiil;!,ente ou inscrito 
ão . com os encargos 

Jetos ~ • çao; 
a contratar~6'Ira administração Pública, em virtude de 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas rios incisos l, III e IV do item,:L0.2 ~upr.a poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia dofüteressado no respectivo processo, o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10. 7- A licitante adjúdicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro d 
de 02 ( dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 



9.~ ~ 
cj ~ ~A::~~~e::;A~ ~E',VÁRZEA ALEG ~ -'e~: 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA {ZÉ A~OSTIN~O), N° 585 • • WWW.CAMARAVARZEAAL ~ 
RIÂCHINHO-VÁRZEAALEGRE-CE • ' êliMÀRAV.Á@HOTMAIL.CO HA•" ·t.)·· ~ 
CEP: 63540-000 (88)3541°-2073. • 'IY;_, 

'""""' ~> 

(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo-das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. , ' 

10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra n.ão se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadás para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 

e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
• % • 

h ~- ., 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMilf~!! DA~-~~Ao't:r,:;;· *1fJt,~ ~._ ~~A 
11.1- A rescisão contratual ~odetá se . ' ~ ~ 
a) determinada por atou 

do art 78 da k · 
b) amigável, 

merados nos incisos I a XII 

4tt·r . 

,tda autoridade 

• competente, r 
11.2- Em cas 

culpa da CO • 
houver sofrid 
11.3- A resci 

80, incisos 1 

~-
en Administração; 

,r ,,, 
º 8· /~h;sem que haja 

_ co ~ltadõ's, quando os 

. ,. !~ . 
ue revistas no art. 

-:t::1'' 
/.0'.: . 

. ,._ 
12.1- Declara es 

acordo entre rad 
"" ;/ A '';,,,) 

12.2- Obrigaçãp~dü!;,~ntrat 
·t.,,} ¾;;, ·f,,,r. 

com as obriga· - le 

com je'.ta' e exclusiva, do :;t, 
cpmpatibilidade 

,;;tt • • 
0 exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULADÉ 
' • 13.1- Fica eleito o das qhestões relacionadas 

com o presente C s. "'~-•1" ·, ~ A' ~' 

E, assim, inteirafüê s, ãs· ··aJt'es contratantes 

assinam o presen ·' l1i is efeitos 

f· 

. 
or de Des as -15 . .0001-47 

P'reirul.-te-àa-€â.:I11laíír'ãa• de Várzea Alegre 
CONTRATANTE 

E-1\f&lp ~ 

.464.4 O 0001-47 
CONTRA í\DO 



• 

• 

,, ~\>I .,· v .. 
ESTADO DO CEA~if.""'"' '' . § . _ . ,. FLS 2.o1= 
CAMARA MUNICIP4L DI;, V~RZEA ALEG . -CE v24 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGqSTIN~O), N° 585· •WWW.CAMARAVARZEAAL :CE.G~R 
RIACHINHO. VÁRZEA ALEGRE-CE CAMARAV.A@HOTMAJL.CO 
CEP: 63540-ÓOO • (88)3541-2073 

TESTEMUNHAS: 

1. h~ d«-"-'. 4 S:,;?,o bt3u1.(Ut CPFNº <?(%-'(. '[fi(. 'f<3-.;JJ.{ 

2-yltN' ~--~~~-¾,.~~ .. )J~'tl:!3 !2/ri,lffY-rff-20 
¼,., ? . {0 li<- 'C -

' 

t 

R 

y i7' 

• 

" ' 

-·~ 

"\t 

,,. 

" 
• 

' 

lf t 
J;; ,< 

.v ;wl 

' t. 
jf 

11 
i 
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ANEXO AO TERMO CONTRATUAL Nº 2022.01.11.1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.22.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO"" .• 

MUNICIPAL DE VÁRZEAAL 
DE VOTAÇÃO, CO 
CONTROLE A 
CONFIGURAÇ 

l\ 
·oLt~jl'DE TI JUNTO A CÂMARA 
AL DE PRÊ?ENÇA, SISTEMA DIGITAL 

'nco DE MICROFONES, E 

BEíJf~O INSTALAÇÃO, 
IP . ns DE FORMA 

• INTEGRADA 
E CAPACITA 

~ 1" ~ ,,., 

ALEM . 1': TREINAMENTO 

• 

VENCEDOR: 

Item 

01 

DE MIC 

SESS4,p 
CONTI 
ANEX 

alor Total R$ 

R$ 34.800,00 


